
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010077/2018

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. PEDRO LINO

NATUREZA: AUDITORIA-ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS: EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
CRISTINA TEIXEIRA SILVA DE OLINDA CARDOSO
DAVID SANTOS CRUZ CARVALHO

ORIGEM: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SAEB

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Tratam  os  autos  de  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira, realizada pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia – 6ª CCE, na Secretaria de Administração – SAEB, no período compreendido

entre  relativa ao período de 01/01/2018 a 30/06/2018, com o objetivo de verificar o cumprimento

das  disposições  legais  pertinentes  e  a  regularidade  na  aplicação  dos  recursos do  Fundo  de

Custeio do Plano de Saúde dos Servidores Públicos Estaduais (FUNSERV), com enfoque nas

atividades  desenvolvidas  pelo  Sistema  de  Assistêbncia  à  Saúde  dos  Servidores  Públicos

Estaduais (PLANSERV).

Após a conclusão dos trabalhos, a 6ª CCE sugeriu recomendar aos responsáveis a adoção

de providências para regularizar os apontamentos destacados, no intuito de evitar a reincidência

das irregularidades apontadas.

Devidamente notificados, apenas a Coordenadora Geral  do Planserv, Cristina Teixeira Silva de

Olida Cardoso, apresentou justificativas para as irregularidades encontradas (Ref. 2164958). Os Senhores

Edelvino da Silva Góes Filho e David Santos Cruz Carvalho embora tenham sido notificados via postal e

edital, permaneceram silentes. 
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Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial, em 25/04/2019.

Ocorre, porém, que em decorrência dessa derradeira comunicação processual, coligiu-se,

aos autos, esclarecimentos e nova documentação, não tendo, esta, ainda passado pelo crivo da

Auditoria para emissão do relatório conclusivo. 

Considerando que as recentes provas coligidas aos autos guardam estreita ligação com as

evidências  e  ocorrências  outrora  apontadas  pela  6ª  CCE,  em  respeito  aos  princípios  da

eventualidade e da boá fé processual, recomenda-se avaliar até que ponto (e em que medida) os

informes agora apresentados repercutirão no opinativo da Auditoria exarado às fls. Ref. 2145195.

Vale notar que este órgão Ministerial  não detém de capacidade técnica para efetuar o

cotejo  entre  as  justificativas/esclarecimentos  e  documentações  complementares  apresentadas

pela  gestora  e  as  irregularidades  identificadas  pelo  relatório  de  Auditoria,  de  modo  lhe  é

assegurado manifestar-se apenas quando o processo esteja devidamente instruído, vejamos:

Art.  106.  O  Ministério  Público  será  ouvido,  obrigatoriamente,  em todos  os

recursos  e  processos  de  prestação,  comprovação  ou  tomada  de  contas

sujeitos  a  julgamento,  após concluída a instrução,  encaminhando-se-lhe,

também,  todos  os  demais  em  que  se  apontem  irregularidades,  para  as

providências de sua competência.

Face o exposto, considerando a juntada da manifestação acompanhada de documentos

após o relatório da auditoria dos presentes autos,  OPINA o Ministério Público  de Contas pelo

retorno dos autos ao Conselheiro relator, a fim de que a 6ª CCE realize o cotejamento entre os

esclarecimentos  apresentados  pela  Srª  Cristina  Teixeira  Silva  de  Olinda  Cardoso  e  as

irregularidades apontadas no opinativo auditorial.

Após o regular pronunciamento do Órgão Técnico, pugna este MPC por nova vista dos

autos, visando à emissão de parecer conclusivo sobre os fatos ora narrados, com espeque no art.

106, § 1º, também da Resolução nº. 18/1992, da lavra desse Tribunal de Contas.

Salvador, 13 de maio de 2019.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA

Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 13/05/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K2MTEYNTG2


